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BOLETIM
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Toàa « oorrtipendinda fMr opdat, gu€r
reiaíiva a anúncios e à assinaíura do Boletim 
Oficial devem ser enviados à Adminstraçào da 
Imprensa Nacional, na cidade da PmUi.

O preço dos anúncios i de lOt a 
Quando o anúncio for exclusivamente de tafX’ 
ítis ou com labètas iniercaiadas no texto, 
terá o respectivo ezpaço acrescentado de 30%

N&o serào publicados anúncios fUtf nóo 
renham acompanhados da importância precisa 
?ara garantir o seu CSSStO.

Todos os ort^ruds com destino ao fíolcom 
Oficial devem stc enviados à Adminstraçào dé 
imprensa Nacional até lij 16 horas da Quinta- 
feira de cada semana.

Os o forem depois da dato fixada P
caráo pura o número da semana sewidnte

Os originais dos vários serviços púbixcoe OP 
rerào conter a assinatura do cheje, outerMic ■ 
ia com o respectivo teio breatco

ASSINATURAS

Aoo Semeatre

380500

74i^i)

500S00

9OOS00
Para o Pali ..........

Para o estranseiro

4500AVULSO: por cada duaa pá«iiiaa

Os pcrfodos de assinatura cootam-i© por anos civis « tais 
semestres. Os números publicados antes de ser tnmads a aeas
natura. sâo conasaerados venda 

Decreto n." 108/80:
Nomeia juiz Aiuditor do Supremo Tribunal Militar, o 

juiz conselheiro Dr. Óscar Alexandre Silva Gomes.

Decreto n.“ 109/SO:
Renova a comissão do engenheiro Adriaho Oliveira 

Lima no cargo de Director-Geral das Obras Públicas.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;
Portaria n. 106/80:

Homologa a Deliberação do Conselho Deliberativo de 
S. Nicolau, sobre a abertuira de um crédito especial 
no valor de 61 231$93.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
ÇÕES:

Portaria n.“ 107/80:

AVISO

Os Ex."*"' assinantes do Boletim Oficial são avisa
dos de que devem renovar ou inscrever as suas assi
naturas para 1981, até 31 de Dezembro do corrente 
ano.

O respectivo expediente encerra-se impreterivel- 
mente nessa data, sendo considerados de venda avul
sa os números publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorlas de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na
cional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja
neiro. sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento 
avulso dos números publicados depois de 31 de De
zembro. As demais condições de assinatura, sua re
messa e direitos inerentes, são as que constam d* 
Portaria n.* 53/77 Inserta no Boletim Oficial 
n.“ 41/77. Actualiza .as taxas de tráfego aplicado no Aeroporto 

Internacional «Amílear Cabral».

Gabinete do Primeiro MinistroSUMARIO
Dárecção-Geral da Função Pública.

Ministério da Educação e Cultura

Secretaria-Geral.
CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto n." 104/80:
Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiaisRegulamenta a extracção de areias nas praias.

Decreto n." 105/80:
Nota: — Nos dias 15 e 16 passado, foram .publicados dois 

Supiementos ao Boletim Oficial n.» 50, com oS 
seguintes sumários:

Introduz alterações ao quadro de pessoal da Secretaria- 
-Geral do Ministério da Justiça.

o
l.° Suplemento

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA;

Decreto n.” 106/80:

Cria lUma Secretaria junto da Comissão da Reforma 
Administrativa. Decisão com Força de Lei n.° 22/80:

Cria o Ministério da Defesa Nacional e o Ministério do 
Interior, extingué o Ministério da Defesa e Segu
rança Nacional e a Secretaria de Estado da Admi
nistração Interna, Ftmção Ftiblica e Trabalho.

Decreto n." 107/80:

Cria dois lugares de assessor no gabinete do Ministério 
do Desenvolvimento Rural.
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Decisão com Foiça de Lei n.” 23/80:

Exonera do cargo de Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
o Camarada Abílio Diiarte.

Artigo i.°—1. A extracção de areias na faixa cos- 
ic ra eiUre a linha Ijaixa-mar de águas vRas equino- 
ciais c o l■^liLc da margem das águas do mar, só c per
mitida com autorização das competentes autoi idades ma- 
ríLdnas, que, para o efeito, passarão a reSpectVa licença.

2. Poderão as autoridade^ marítimas delegai nos órgão.s 
do ])oder loca! a con>pctcncivi para autorizar a Cxtrac- 
( ão de ai cias.

Para efeito do disposto no n." 1, o limite da mar
gem das ágtias do mar será definido, caso a caso, p>or 
tronai ia do Ministro dos- Transportes e Comuicações, 
(ni\ id()s (1 Min -stério do Desenvolvimento Rural e a Se- 
(l etal ia dc Estado do Comércio, Turismo c Artesanato.

-■\r(.'> 2." O Miirstro dos Transportes Comunicações, 
ouvida.s as cnLidacies competentes, designará por porta- 
Laiias as praias onde c i-nterdita a extracção de areias.

.An." ç." .\.s taxas -devidas <pela emii.ssão dc 1'cenças se
rão üxad.is por poriaiia do Mhiistro dot Transportes e 
Comunica(;òc.s.

.\rt." .\ iiifracção ao disposto no n.“ 1 do aigigo 1."
é punida com a multa <lc i ooo.sjoo a ]OOoo.‘Çc>o.

1, .A extracção de areias nas praias interditas 
é punida com a multa de r, ooo.íjoo a 20 0oo.|oo.

2. Em ca-so dc reincidência será o infractor punido 
com jrena de prisão até 30 diaS, não rcmível a dinheiro, 
c multa corre:->pondente.

.Alt." G." As infracções a este diploma impPeam, ainda, 
a apreensão do meio de transporte e toda a aparelha
gem c maquinaria utilizados ou quc se prove terem sido 
utifizados na extracção, até quc a multa sc mostre paga- 

An."
fracções, dcNcrão Icniintar q competente aiiio de notícia, 
que serii remetido à repartição nnvrítima com jurisdição 
na éirca.

2. autoridade marítima organizar/i o processo e e!é- 
cciV á nos termos do presente Diploma.

3, .\() caso do ai." 2 do artigo 5." o processo, dcpois 
dc insiruído, ó remetido ao Ministério Ptiblico.

.Alt." S." Compete às autoiidades marítimas, portuárias, 
adiianciias c policiais e, ainda, ao Min stério do Desen
volvimento Rural, Secretaria dc Estado do Comércio, 
Turismo e A.ntcsanato c Óigões do poder local a 1'scali- 
zação das iiifracçõds previstas neste Decreto.

Pedro Pires. — Herculano Vieira^ — João Pereira Siha.

Promulgado cm 5 dc Novembro de 1980.
i’iibliquc-se.

O Presidente da Rfpública, ARI.ST1DE.S MARIA 
PEREIRA.

Decisão com Força de Lei n." 24/80:

Exonera do cargo de Ministro da Defesa e Segurança 
Nacional, o Camarada Silvino da Luz,

Decisão com Força de Lei n." 25/80:

NomVia os Camaradas Silvino da Luz, Honório Chantre 
e Júlio de Carvalho, para, respectivamente, execerem 
os cargos de Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Ministro da Defesa Nacional e Ministro do Interior.

Gabinete do Primeiro Ministro;

Direcção-Geral da Função Pública.

o

2 " Suplemento

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÍJBLÍCAS;

Despachos:

Delegando nos dirdetores-gerais das Obras Públicas, de 
Construção Civil e nos directores regionaid das Obras 
Públicas de Barlavento, de Urbanismo, Habitação e 
Saneamento Básico, a compietência para a resolução de 
determinados assuntos.

. As ;i-utoridades quc verificarem as in-/•Gabinete do Primeiro Ministro: 
Direcção-Geral da Função Pública:

Avisos e anúncios oficiais.
Contas e balancetes diversos.

CONSELHO DE MINISTROS

Deaeto n." 104/80 
de 20 de Dezembro

A cxti accão de areias das praia» de foima indiscrimina
da c arbitrária, espedalmente nas situadas na foz das 
ribeiras, aumenta as possibilidades de infiltração de águas 
Salinas -nos lençóis freáticos, >pondo cm risco as exploia- 
ções agrícolas situadas junto do litoral bcm como o abas
tecimento de água potável às populações.

Outrossim, tal prática diminui o valor paisagístico das 
praias quc, de lindas c aprazíveis fáixas de areia sc- 
vêm transformadas em buracos cheios de água normal
mente poluída.

Urge pOrtaiito se tomiem medidas que, no intere,sse ge
ral das populações, salvaguaidc o necessário eqtiilíbrio 
na exploiação de.sse recurso natural.

Netes termos;

No uso da faculdade conferida pelo n,° 3 do arUgo 
15.' da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Deaeto n.° 105/80 
de 20 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo n." 3 do artigo 
15." da Lei soliie a Organ zação Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo único. São criados na Secretaiiia-Geral do Mi
nistério da Justiça mafe os seguintes lugares:

1 Segundo oficial.
1 Terceiro oficial.
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Pedro Ptyes — David Idojjffer Alnuidn.

Promulg ulo cm 24 cic X<)\ cmliro dc 1980. 
Piibliquc-sc.

O Piccsidcnic <l;i República, ARISLIDE.S MARIA 
PEREIRA.

Pedro pires — Dauid Plopffer Almada.

Pioiniilg ido cm 28 dc Novembro de 1980. 
P!il)liquc-se.

O iTcsidcmc <la Rc-púbdica. AILTSTIDES IiIARlA 
PEREIRA.

Derreto 11." i<>í)/8o 
de 20 de Dezembro

Derreto n." 106/80 
de 20 de Dezembro

Xo L1.S0 da laculdade coülcruia pelo ii.° g do tirtigo 
I p." da Lei sobre a Organização Política do Estado, de

tle [iilh;; de Kjpr,, o Cloxorno decreta c cu promulgo 
o seguinte:

.\iiigo único — É renovada a comissão ordinária de set- 
\ iço do eiigenlieiro Adriano dc Oliveira Lima, a partir 
de 29 de .Abril de 1980, no caigo de Diiector-Gcral das 
Obias !’iil)licas.

Piomulgado em 28 dc Noxcmbro de 1980.

Pedro pires — SUvino Lima.

Pubíique-se,

O Presidenie <la Re^nibiica, ARISTIDES MARIA 
PER E!R .A.

'da laculdade conlerida pelo n." 9 cio artigOXo
" da Lei sobre a Oigan zação política do Estado, de 

9 dc julho de iq/Ç,. o Governo dccieta e eu promulgo

uso
I r,:)•

o scgUiiilc:

Conii.ssão da Rclorm"É enada, junto d 
Adm nistrativa, instituída pela Ordem n.“ 2/80. dc 7 ile 
jullio, (d) Con clb.o de Mtnistios c na directa dependên
cia do rcspcctico ]’rc,sidentc, nma Secretaria.

.Artigo

Art.° 2.“ São desde pi criados ma Sccret;iii;i, lefciHla 
no art go antecedente, os scguuites lugares:

I Chefe de tceretariti.

2 E.'Ciilurários-daeiilógraío.s,

I SeiA-emíc

Pedro pires — David Hojjffcr .dhnaái.

Promulgatlo em 29 de X'o\embio dc 1980. 
!’ublique-se.

O ]>rcsidcni.'' 'd;! Re^pública, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Portaria n.“ 106/80 
de 20 de Dezembro

Nos ternio.s da Decisão com Força dc Lei n.° 1/75, de 
.9 dc Julho, manda o Governo da Rapública de Cabo 
A''erde, pelo PPiniciro Ministro:

Artigo i." É homologada a deliberação tomada pelo 
C.lon :cllio Deliberativo dc São Nicolau, na reunião ordi
nária de I do corrente, qtie abre um aédito especi-al no 
montante dc (i 1 291,893, destinado a reforçar as seguin
tes doittçòes da tabela dc despensas do orçamento muni 
cipal \igentc:

Decreto n." 107'8') 
dc 20 de Dezembro

No liso da laculdcde conferidti pelo n.» 9 do artigo 
ir,.' d.t Lei Sfibre --i Organização política do Estado, de 
9 dc julho ele 1979. o Governo decret;i e eti promulgo 
o seguinte:

-Artigo único. No Gabinete do M'mstério do DeseiAo!- 
\ intento Rural são criados os scgníiiics lugarcè

2 .Assessores de ALuistro ...
Pedro Pires—João Pereira Silva.

Promulgado em 29 de \o\embro dc i()8o. 
publiqiic-se.

O Presidente da Reçrública, ARISldDES MARIA 
PEREIRA.

DESPESA OPIDINÁRIA

Despesas correntes

Capitulo 1— Serviços gerais:
Artigo 4,0 — DeslocaCões........................................

.Artigo <S,.“ — Despesas gerais de funciona
mento:

I\f.“ 1—Encargos próprios das instala
ções ...................................................................

N." 4 — P^epresentações ..............................

... c

15 000$00

2 000$00 
44 231$93

Dcíieío !i." 108/80 
de 20 de Dezembro

Soma 61 231$93

.\i i o 2," ]>ai:i compensação cio aédito de.signado no ar- 
I go a.ucrioi é eíecLuada a sc-gui.ntc altcraÇão ao orÇa 
mento \igcnte. icprcscntativa do rcloiço da segtnntÉ do
tação:

.\os teinios do 11.“ 2 do artigo 
122/77. el*-’ -9 tle Dezembro,

No uso da faculdade confer!d;i pelo 11.“ 9 do artigo 
19." da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
9 de Julho dc 1979, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo único. É designado o J tEz-G<>ns,cl|iein) l>i. ós- 
car Alexandre Sídva Gomes, para desempenhar as fnuçõCs 
de Juiz-Auclitor do .SuprCtuo' 'rribiiiial Miblar,

do Decreto-Lei n.”

RECEITA ORDINÁRIA

Receitas correntes

Capítulo í!.°—Outras receitas correntes: 
Artigo 27.° — Saldos orçamentais ... . 61 231$93

Gabinete do Prim.eiro Ministro, «o dc Dczcmbro de 
1980. — O Primeiro Mird&tro, Pedro Piire.^.
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROMINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e TrabalhoPortaria n.’ 107/80 

de 20 de Dezembro

Direcçâo-Geral da Função PúblicaConsiderando a necessidade de acuial>zai as taxas de 
tráfcpt) aplJcadas no Aeroporto Internadonal ((Aniílcaj- 
QabLd»;

Nos tcu-^nos da Dedsão com Fcrça de Lei 11° 1 /75, de 
5 de Jidho de 1975. manda o Govcrnqí da RepúbPca dc 
Cabo Verde, pelo Ministro dos Transporte^ c Comunica
ções:

Artigo 1.° As taxas de tráfego a que se refere a Por- 
taOa n." 10/80, dc 9 de Fevercno^ passam a ter a scguintc 
alteração:

Despacho do CamaTada Primeiro Ministro:

De 30 de Outubro de 1980:

Antônio Pedro da Cruz — nomeado para, em comissão ordi
nária de serviço, exercer as fiunções de Delegado do 
Governo no Concelho da Boa Vista.

A despesa tem. cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.“, artigo 82.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 15 de Dezembro 
de 1980).

II — TAXAS DE TRAFEGO

Despahos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 3 de Outubro de 1980:

Claudina Henriqueta Valadares Dupret, professora contra
tada do 3.° nível — nomeada para, interinamente, exer
cer as funções de professora do 4.° nível do Liceu Do
mingos Ramos, nos termos da alínea b) do artigo 67.° do 
Decreto-Lei) n.° 152/79, de 31 de Dezembro de 1979.
A despesa tem cabimento na dotação ihscrita no capí

tulo 30.°, artigo 206.° do orçamento para 1980.

Ernesto Jorge do Souto Amado Alves — nomeado para, exOr. 
cer as funções dei professor do 3.° nível (3.°- classe), da 
Escola Preparatória do Fogo, nos termos da alínea c) 
do aTÜgo 67.°, do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de De
zembro.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 13.°, artigo 77.° do orçamento vigente.

Gilda Maria Brito do Rosário — nomeada para exercer as 
fimções de professora do 3.° nível (3.“ classe), da Escola 
Preparatória da Ribeira Brava, nos termos da alínea c) 
do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro de 1979.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 16.°, artigo 105.° do orçamento vigente.

Luísa Cardoso Cai-valho — nomeada para, exercCr as fun
ções de professoia eventual do 3.° nível (3.'' clasSeO da 
Escola Pleparatória de Santa Catarina, nos termos de 
alínea, c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 
de Dezembro de 1979.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 14.°, artigo 86.° do orçamento vigente.
Maria AJiee Rosa Benoliel de Carvalho, professora, contra

tada do 3.° nível, da Escola Preparatória da Praia — no
meada para, interinamente, exercer as funções de pro
fessora de 4.° nível do Liceri Domingos Ramos, nos ter
mos da alínea b) do artigo 67.° do Deci-eto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro.

(Visados paio Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 9 de Dezembro de 1980).

US)|

1 —Taxa de aterragem e descolagem:

1. — Taxa única por tone'ada mótrica ............

2—Taxa de estacionamento nas ároas de Iráfexo:

2.1 —Por tonelada mélr.ca e poc- hora cU írac-
ção ..........................................................................

3 — Balizagem luminosa:

3.1 —Taxa única por operação..............................

4 —■ Taxa, de serviço a passagej.ros;

4.2 — Para todas as viagens internacionais por
cada passageiro embarcado ...................

5 —Taxa por embarque ou desembarque de carga:

5.1 —Taxa única Por quilo de carga sujeita a
despacho aduaneiro .....................................

6 — Taxas pior £ei v ço c utilização cie equij>ainen-
tos:

6.1 — Aprovisionamento de ae."onaves:

6.1.1— Taxa única por ceda aeronave
abastecida..............................................

6.2—Assistência a aeronaves;

6.2.1— Taxa única por cada operação de 
ass stência por uma empresa e 
aeronaves de transporte comercial

6.3'—Assistência do Sei-viço de Incêndios a 
aeronaves que reabastecem com passa
geiros a bordo:

6.3.1 —Por cada quarto de hora ou írac- 
ção ........................................................

$4.20

$ü.0õ

$52,00

$5,00

ÃO.IO

810.40

$52.0 ;

310,40

serviçtós prestados as companhias 
aéreas estrangeiras passam a ser façturados cojri, dollafs 
americainos.

Ast. 3.° Esta portaria entra cm vigor no cEa 1 dc ja
neiro de 1981.

Ministéiiq dos Transporcc-s e Cofnnnitações. 20 dc De
zembro de 1980.

Art. 2.° Todo,s

De 16:
Almerindo Aniceto Fernandes — nomeado para exercer as 

funções de professor eventual do 3.° nível (3.’^ classe),O Mbnistro, Herculano
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nível (3A cJasse) da Escola Preparatória de Santa Cata- 
termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-

do Liceu Domingos Ramos, nos termos da alínea c) 
do artigo 67." do Decreto-Lei n.° .152/79, de 31 de Dezem. 
bro de 1979.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 206.° do orçamento vigente.

Pedro Silva — nomeado para, exercer as funções de pro
fessor eventual do 3.° nível (3.“ classe) da Secção do 
Sal do Liceu Dom,ingos Ramos, nos termos da alínea c) 
do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79 de 31 de De
zembro de 1979.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 31.°, artigo 215.° do orçamento vigente.

José Antônio Galvão Gonçalves — nomeado para, exercer as 
funções de professor eventual do 3.° nívei (3.'’' classe) 
da Escola Preparatória da Praia, nos termos da alínea 
c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro de 1979.

Joaquim Lopes Maia Júnior — nomeado para, exercer as 
funções de professor de 3.° nível (3.° ciasse) da Escola 
Preparatória do Fogo, nos termos da alínea c) do artigo 
67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro de 
1979.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 13.°, artigo 77.° do orçamento vigente.

Maria Jbsé Pereira Neves — nomeada para, exercer as 
funções de professora eventual do 3." nível (3.° classe) 
da Escola Preparatória de Santa Catarina, nos termos 
da alínea c) do artigo 67.°, do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 Dezembro de 1979.

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita nc capi
tulo 14.°, artigo 86.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Admin;sü-aúvo e de Coniss, 
em 9 de Dezembro de 1980).

Adérito Adão Freire Soares de Carvalho — nomeado para, 
exercer as funções de professor do 3.° nível (3.“'' classe), 
da Escola Preparatória da Praia, nos termos da alínea c) 
do artigo 67." do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro de 1979.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 12.°, artigo 68.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 17 de Dezembro d'e 1980).

r«na, nos
-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro de 1979.

Zacarias de Pina — nomeado para, exercer as funções de 
professor eventual do 3.° nivel (3.'‘ classe) da Escola 
Preparatória de Santa Catarina, nos termos da alínea c) 
do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de De
zembro de 1979.

(Visados pe:o Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 17 de Dezembro de 1980).

Maria Rosa Alme da Tavares da Lomba — nomeada para, 
exercer as funções de professora eventual do 3.° nível 
(3.''' classe) da Escoia Preparatória de Santa Catarina, 
nos termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro de 1979.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 14.°, artigo 86.°, do orçamento vigente.

De 11 de Novembro:

Carlos Quintino Craveiro Rocha — nomeado para, exercer 
as funções de professor de 3.° nível (3.° classe) do Li
ceu Ludgero Lima, nos termos da alínea c) do artigo 
67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro de 
1979.

iV despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 24.°, artigo 197.° do orçamento vigente.— (Visado pelo

José Maria dos Reis Brito Livramento — nomeado para 
exercer as funções de professor eventual do 3.° nível 
(3.-° classe) do Lic'eu Domingos Ramos, nos termos da 
alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 
31 de Dezembro de 1979.

Os docentes ora nomeados iniciaram funções ao abrigo 
do n.° 2, do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de 
Junho de 1979.

A despesa tem cabimento na dotação nscrita no capí
tulo 30.°, artigo 206.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 9 de Dezembro dte 1980).

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 30 de Setembro de 1980:

Marcelo Lopes, 2.° oficial, da Secretaria-Geral do Ministério 
do Desenvolvimento Rural — nomeado, definitivamehte 
no referido cargo, nos termos do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.°, artigo 9.° do orçamento para 1980.
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 10 de Dezembro de 1980).

De 27:
Osvaldino Augusto da Graça Barbosa Barres—nomeaco para, 

exercer as funções de professor do 3.° nível (3.”- classe) 
da Escola Preps.ratária da Fraia, no® termos da alínea c) 
do artigo 67.° do Decreio-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro.
A despesa tem cabimtento na dotação inscrita no capí

tulo 13.°, artigo 77.° do orçamento vigente.

Mana Madalena Cabral Évora, professora do Ensino Pri
mário evfentual — nomeada para, interinamehte, exerecr 
o cargo de professora do 3.° nível (3.° c.asse) e respon
sável da Escola Preparatória do Tarrafal, nos termos 
da alínea b) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro de 1979, em substituição do pro
fessor Faustino Évora, com efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 1980.
A despesa tem cabimento na dotação Yiscrita no capi 

tulo 27.°, artigo 189.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 10 de Dezembro de 1980).

Armando José de Carvalho Ferreira Rodrigues — nomeado 
para, exercer as funções de professor eventual do 3.°

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 4 de Setembro de 1980:

Silvano da Silva Gomes Martins, guarda prisional do qua
dro de pessoal da Direcção-Geral dos Assuntos Sócio- 
Judiciais — nomeado para, interinamente, exercer o cargo 
de Carcereiro de 2.° classe, do mesmo quadro de pessoal, 
ficando colocado na Cadeia Civil da Região de 2.”- classe 
de Santo Antão.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 9.°, artigo 60.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 5 de Dezembro 
de 1980),
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exercer o cargo de escrituráDo-dactilógrafo de lA classe 
da mesma Secretaria-Geral.

(Visado pelo Tribunal Administrativo te do Contas, 
em 17 de Dezembro de 1980).

üucílio Gomes de Oliveira — nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.“- classe, 
da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.", artigo 7.“ do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo te de Contas, 
em 19 de Dezembro de 1980).

De 9 de Outubro 1980:

José Antônio dos Santos Semedo, Chefe de Secretaria, provi
sório, da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça 
nomeado definitivamente no referido cargo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capitulo 2.°, artigo 7.“, do orçamento Para 
1980. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 6 de Dezembro de 1980).

De 16:

Bernardino Hopffer Cordeiro AJmada, candidato classificado 
em concurso — nomeado para, provisoriamente, exercer o 

de aspirante da Diéecção-Geral dos Registos e do Despacho do Camarada Director-GeraJ, por delegação 
do Camarada Primeiro Ministro:

De 14 de Novembro de 1980:

Heiena Barbosa, pa-oíesosra de Posto escolar, contratada — 
conta para efeitos de mudança de escalão, a segu. nte 
tempo de s6''-'viçop prestado ao Estado:

cargo
Notariado, ficando colocado na Conservatória dos Regis
tos de Barlavento.

Antônio Anacleto Fortes, candidato classificado em cohcurso
— nomeado para, provisoriamente, exercer o cargo de 
aspirante da Direcção-Geral dos Registo e do Notariado, 
ficando colocado na Delegação dos Registos do Porto 
Novo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.°, artigo 53.°, do orçamento vigente.

Alino Tavares Centeio, candidato classificado em concurso
— nomeado para, provisoriamente, exercer o cargo de 
aspirante da Direcção-Geral dos Registosí e do Nota
riado.

DA M
De 16 de Janeiro de 1969 a 31 de Março

de 1969 ..................................................................
De 6 de Outubro de 1969 a 30 de Ju

nho de 1970 .........................................................
De 1 de Dezembro de 1970 a 5 de

Agosto de 1971 ................................................
De 6 de Outubro de 1971 a 5 de Agosto

de 1972 ..................................................................
De 14 de Outubro de 1972 a 5 de

Agosto de 1973 ....................................... ■
De 2 de Outubro de 1973 a 31 de

Março de 1980 ................................................
De 1 de Abril de 1980 a 31 de Agosto 

de 1980 .................................................................

2 16

8 25

58

10
Maria do Carmo Cordteiro Almada, candidato classificado 

em concurso — nomeada para, provisoriamente, exercer 
o cargo de aspirante da Direcção-Geral dos Registos e 
do Notariado, ficando colocada na Delegação dos Re
gistos de Santa Cafarina.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 53.°, do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
5 de Dezembro de 1980).

9 22

66

i0

2 9Soma ... 10

COMUNICAÇÃODe 30:

Determina que Manuel Quintino da Luz, carcereiro de 2.“ 
classe, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos As
suntos Judiciários^ colocado na Cadeia Civil de S. Vi
cente, de nomeação interina, com mais de 3 ahos de 
serviço, transite na mesma categoria e situação, para 
a 1.^ classe, nos te'rmos do artigo 116.“ do Decreto-Lei 
n.° 152/79, d'e 31 de Dezembro.
O encargo resultante da despesa tem cabimtento na 

dotação do capítulo 9.°, artigo 60.° do orçamento para 1980.

(Visado pelo Tribunal Administi-ativo e de Contas em 
6 de Dezembro de 1980).

Para os devidos efeitc- se comunica que forajn visados 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 12 de De.cem- 
bro de 1980, os diplomas de provimentos dos proi'es.cores 
de posto escoMr, de serviço eventual do Departamento do 
Ensino Primário, que a seguir se indicam:

Clar sse Vieira Évora da Graça.
Carolina Santos Resende.
Genoveva Rodrigues Andrade Vieira Lopes,
JúUa Lopes da Costa.
Maria José Boaventura Süva.
Manuel Antônio de pina Bar-ros.
Margarida Francisca Fernandes Miranda de Pina.
Maria de Cristo Santos Soares.
Maria Margarida Lopes Monteiro.De 10 de Novembro:

Anula o despacho de 8 de Janeiro de 1980, autorizando a 
abertura de concurso para o preenchimento de vagas de 
director d'e cadeia do quadro de pessoal da Direcção 
-Geral dos Assuntos Judiciários, cujo aviso foi publicado 
no Boletim Oficial n.° 4/80, de 26 de Janeiro.

RECTIFICAÇÃO

Por icr Saído ínexiicto, ncvair.ente se publica o deSpacho 
do Camarada Ministro' de Educação e Cultura, pub’icado no 
Bolerivz OfíOal n.° 46/80. de 15 de Novembro findO:

Despacho do Camarada Min rtro da Educação e Cul
tura:
De 17 de Setembro de 1980.

Eriira Tavares de Barros — contratada para, nos tennos do 
artigo 45.° do Estatuto do Funcionalrtmo, exercer o cargo

De 2 Dezembro:

Emanuel do Nascimento A/fama Cabral, escriturário-dacti- 
lógrafo de 2."- classte, provisório, da Secretaria-Geml do 
Ministério da Justiça — nomeado para interinamehte,
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vendo entrar imediatamente em exercítio nos termoB 
do n.“ 2, do artigo 2.° do Decreto-Lei n.“ 52/79.

Luís Ramos Morais.
Maria José Graça da Luz.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 16.“, artigo 105.“ da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

de contínuo da Escola de Formação de Professores do 
Ensino Secundário.

A_ despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 
tmlo 33, artigo 133.“ do orçamento vigente.— (V.sado pe'o 
Tribunal Administrativo e de Contas em 31 do Outubro da 
1980).

na Praia, 20 deDirecção-Geral da Função Pública,
Dezembro de 1980. — O Director-Geral, Jorge Manuel Soa- 
?es de Brito. For despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada 

Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
h) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, são revalidadas as nomeações dos professores 
eventuais do 3.“ nível (3.“ ciasse) Para leccionarem no 
ano lectivo de 1980/81, na Escola Preparatória Jorge 
Barbosa, devendo entrar imediatamente em exercício nos 
termos( do n.“ 2, do artigo 2.“ do Decreto-Lei n,“ 52/79.

Idalina Pinto Figueiredo Lopes dos Santos. 
Hirondina de Fátima Bettencourt Santos Lima. 
Mafalda Encarnação de Carvalho Monteiro Barfeto.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.“, artigo 59.“ da tabela ordinária do orçamento para 
1980.

ogo-

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CUl.TURA

iecretaria-Geral
Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura que abaixo se designam e nos termos da alínea c) 
do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de De
zembro, conjugados com os da alínea g) do Dtecreto- 
-Lei n.“ 72/80, de 16 de Agosto do ano em cutso, são 
revalidadas as nomeações para o ano lectivo de 1980/81, 
dos seguintes docentes eventuais do Ensino Básico Com
plementar para leccionarem na Escola Preparatória 
JoTge Barbosa, devendo entrar imediatamente em exer
cício nos termos do n,“ 2 do artigo 2.“ do Decreto-Lei 
n.“ 52/79.

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n." 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alihea g) do Decreto- 
-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto do ano em curso, são 
revalidadas as nomeações de docentes eventuais do Ensino 
Básico Complementar, para leccionarem na Escola Prepa
ratória Jorge Barbosa, devendo entrar imediatamente 
em exercício, nos termos do n.“ 2 do artigo 2.“ do De
creto-Lei n.“ 52/79.

Hipóllto Emanuel Gomes.
Carlos Antônio da Costa Duarte.
Antônio Rodrigues Gomes.
Filomena Gertrudes do Rosário.

Despacho de 3 Outubro de 1980:

Elisabeth da Cruz Monteiro.
Armandinha Marilia Oliveira Ramos.
Maria Helena Gaspar Tavares de Sousa Graça. 
Clotilde Andrade Delgado Gomes.
Norberto Miguel Gomes.
Joana Baptista Alves.
Adelina Filomena Pereira.
Ivone Pinto Ferreira.
Águeda Amélia Veiga Fontes.
Crisolita Pereira Dias da Graça.
Angela Rosa Fonseca.
Idalina da Luz Delgado Rocha.
Maria Celeste Fonseca.
Líuis Mberto Rodrigues.
Claudina do Nascimeto Silva Rocha.
Rui Manuel Torres dos Santos.
Alice Dinis Soares Alves.
Maria do Livramento Sousa.

Por despacho de 27 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alínêa g) do Decreto- 
-Lei n.“ 72/80, de 16 de Agosto e os do n,“ 2 da Por
taria n.“ 112/72, de 17 de Julho, são revalidadas as 
nomeações para o ano lectivo de 1980/81 dos seguintes 
docentes eventuais do Ensino Básico Complemehtar para 
leccionarem na Escola PrepaTatória da Ribeira Brava, de
vendo entrar imediatamente em exercício nos termos 
do n.“ 2, do artigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79.

Didácio Évora dos Santos.
Joaquim Marcos Delgado.
Ildo Amanuel do Rosário.

De 27:

Julieta Maria Filomena Silva Lima Maia Lopbs 
Maria Clementina Chantre Silva Santos.
Luisa Catarina Sousa Cardoso.
Antônio Carlos Pereira Brito.
Miguel Arcângelo Monteiro.
Matias Monteiro Lopes.
Jorge Fernandes Monteiro. Por despacho de 27 de Outubro de 1980, do Camarada 

Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
b) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, é revalidada a nomeação da professora even
tual do 3.“ nível (3.^^ classe) Maria Alice Spencer Lopes 
para leccionar no ano lectivo de 1980/81, na Escola 
Preparatória da Ribeira Brava, devendo entrar imfedia- 
tamiente em exercício nos termos do n.“ 2, do artigo 2.“ 
do Decreto-Lei n.“ 52/79.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita do capí
tulo 11.“, artigo 59.“ da ■ tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho de 27 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alínéa g) do Decreto- 
-Lei n.“ 72/80, de 16 de Agosto e os do n.“ 2 da Por
taria n.“ 112/72, de 17 de Julho, são revalidadas as 
nomeações para o ano lectivo de 1980/81 dos seguintes 
docentes do Ensino Básico Complementar par^ leccio
narem na Escola Pheparatória Joirge Barbosa, de-«
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Por despacho cie 3 de Outubro de 1980, do Camarada 
IVIinistro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alíhea g) do Decreto- 
-Lei n.° 72/80, de 18 de Agosto e os do n.° 2 da Por
taria n.° 112/72, de 17 de Julho, são revalidadas as 
nomeações para o ano lectivo de 1980/81 dos seguintes 
docentes eventuais do Ensino Básico CompAmentar para 
leccionarem na Escola Preparatória do Porto Novo, de
vendo entrar imediatamente em exercício nos termos 
do n.° 2, do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79.

Francisco José da Silva Amaral.
Domingos Antônio Lopes.
João Aqueleu Jenner Barbosa Amado.

Por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, de 3 de Outubro de 1980, e nos termos da alí
nea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 
de Dezembro, conjugados com os da alínea g) do De- 
a-eto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto e os do n.° 2 da 
Portaria n.° 112/72, de 17 de Julho, são revalidadas 
as nomeações para o ano lectivo de 1980/81, dos seguin
tes docentes eventuais do 'ensino básico complementar 
Para leccionarem na Escola Preparatória da Brava, de
vendo entrar imediatamente em exercício nos termos 
do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.» 52/79:

Antônio André Gomes Silva;
Ddo Gii Alves;
Corsino Antônio Flôr;
João BaPtista Silva.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 21.°, artigo 148.° da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos teimos da alínea 
b) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, são revalidadas as nomeações dos professores 
eventuais do 3.° nível (3.°- classe) para leccionarem no 
ano lectivo d'e 1980/81, na Escola Preparatória do Por
to Novo, devendo entrar imediatamente em exercício nos 
termos do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79.

Maria Zenaida Ramos dos Santos.
Nair Alves Rodrigues Pinto.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 23.°, artigo 163.° da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho do Camarada IVLnistro da Educação e Cul
tura, que abaixo se designam e nos termos da alínea cj 
do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugados com 
os da alínea g) do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto, 
são revalidadas as nomeações dos seguintes docentes, 
de serviço eventual, para o ano lectivo de 1980/81, lec
cionarem no Liceu Domingos Ramos, devehdo entrar 
imediatamente em exercício, nos termos do n.° 2, do 
artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 152/79:

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alíhea g) do Decreto- 
-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto do ano em curso, são 
revalidadas as nomeações para o ano lectivo de 1980/81, 
dos seguintes docentes eventuais do ensmo básico com- 
piemtentar, para leccionai'em na Escola Preparatóri? 
do Sal, devendo entrar imediatamente em exercício, nos 
termos do n.® 2, do artigoi 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79:

Celina Duarte Fonseca Rodrigues.
Maria Abce Duarte Fonseca Rodrigues.
Pedro Almeida Neves.

Despacho de 3 de Outubro de 1980:

Ermelinda do Amparo Santana Mata; 
João Rui Cassamá;
Maria José Fonseca Modesto;
Maria Clara Marques da Silva Campino; 
Jacinto Peregrino da Costa;
Carlos Rui Salazar Antunes da Silva.

De 16:

Maria de Jesus Duarte; 
Arlindo Évora Lima.

Por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, de 11 de Novembro d'e 1980 e nos termos da alí
nea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 
de Dezembro, conjugados com os da alínea g) do De
creto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto e os do n.“ 2 da 
Portaria n.° 112/72, de 17 dfe Julho, é revalidada a 
nomeação para o ano lectivo de 1980/81, do professor 
eventuE^l do Liceui Domingos Ramos, devendo entrar 
imediatamete em exercício nos termos do n.° 2, do art'go 
do Decreto-Lei n.° 152/79:

Armênio Adroaldo Vieira e Silva.

As despesas têm cabimento na dotação inScrita no capí
tulo 30.®, artigo 206.° da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho de 16 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.® do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alíhea g) do Decreto- 
-'Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto e os do n.° 2 da Por
taria n.° 112/72, de 17 de Julho, é revalidada a no
meação para o ano lectivo de 1980/81, à professora even
tual do ensino básico complementar, Joana Baptista Silva 
Santos Duarte, para leccionar na Escola Preparatória do 
Sal, devendo entrar im’ediatamente em exercício, nos 
termos do n.° 2, do artigo 2.® do Decreto-Lei n.® 52/79.

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos terinos da alínea 
b) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, é revalidada a nomeação da professora even
tual do 3.® nível (3.® classe), Maria do Livramento Lima 
Leite, para leccionar no ano lectivo de 1980/81, na Es
cola Preparatória do Sal, devendo entrar imediatamente 
em exercício, nos termos do n.® 2, do artigo 2.® do De
creto-Lei n.° 52/79.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 17.°, artigo 114.® da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, e nos termos da 
da alínea b) do artigo 67.® do Decreto-Lei n.° 152/79, 
de 31 de Dezembro, é revalidada a nomeação ao pro
fessor eventual do 3.® nível (3.® classe), Salvador Lan
dim de Barros, para leccionar no ano lectivo de 1980/81, 
na Escola Preparatória de Santa Cruz, devendo entrar 
imediatamente em exercício, nos termos do n.° 2 do 
artigo 2.“ do Decreto-Lei n.° 52/79.
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Manuel Pinto Heniáques Veiga. 
Fausto Amarílio do Rosário.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 22.“, artigo 156.“ da tabela de desiJesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura de 16 de Outubro de 1980 e nos termos) da alínea 
c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, é revalidada a nomeação à professora even
tual do 3.“ nível (3.“ classe) Paula Filomena Ribeiro 
Almeida, para leccionar no ano lectivo de 1980/81, na 
Escola Preparatória do Fogo, devendo entrar imediata
mente em exercício nos termos doi n.“ 2 do artigo 2.“ do 
Decreto-Lei n.“ 52/79.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 
kilo 13.“, artigo ?7.“ da tabela de despesa ordinária do 
cçamento para 1980.

Por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cui- 
tura de 3 de Outubro de 1980 e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados comí os da alínea «G» do Decreto- 
-Lei n.“ 72/80, de 16 de Agosto do ano em curso 
é revalidada a nomeação para o ano lectivo de 1980/81 
ao professor eventual do ensino básico complementar 
Filinto Elisio Alves dos Santos para leccionar na Es
cola Preparatória do Miajio, devendo entrar imediata
mente em exercício nos termos do n.“ 2 do artigo 2.“ 
do Decreto-Lei n.“ 52/79.

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura que abaixo se designam e nos termos da alínea c) 
do artigo 67.“ do Decreto^-Lei n.“ 152/79,i conjugados 

da alínea «G» do Decreto-Lei 72/80, de 16 de 
as nomeações dos seguintes

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura que abaixo se designam e nos termos da alínea c) 
do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152,/79 de 31 de De
zembro, conjugados com os da alínea «G» do Decreto- 
-Lei n,“ 72/80, de 16 de Agostoi e os do n.“ 2.“ da Por
taria n.“ 112/72, de 17 de Jiiílho, são revalidadas as 
nomeações para o ano lectivo de 1980/81, dos seguintes 
eventuais do ensino básico complementar para leccio- 
narem na Escola Preparatória do Maio, devendo entrar 
imediatamente em exercício nos termos do n,“ 2 do 
artigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79.

com os
Agosto, são revalidadas 
docentes, de serviço eventual, para no ano lectivo de 
1980/81, leccionarem no Liceu Ludgero Lima, devendo
entrar imediatamente em exercício nos termos do n. 2, 
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.“ 152/79.

Despacho de 3 de Outubro de 1980:

Adriano Brito Monteiro.
Maria Dulce Gomes Marques da Silva Leite.
Gabriel Moacyr Rodrigues.
José Maria Gonçalves Trigueiros.
Maria da Graça Barbosa Bárrio Vieira.
José Rui Feijóo Leão.
Wlademar Lopes da Silva.
Lavínia Maria Faria Brito.

De 11 de Novembro;

Jorge Alberto Alves de Morais — com efeitos a parti® 
de i5 de Outubro de 1980.

Despacho de 3 de Dezembro de 1980:

João Antônio da Cruz Silva.
José da Conceição Silva Spencer.

De 16:

Amílcar Cupertino Andrade.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 20.“, artigo 140.“ da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura de 3 de Outubro de 1980 e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados comj os da alinea «G» do Decreto- 
-Lei n.“ 72/80, de 16 de Agosto do ano em curso 
são revalidadas as nomeações para o ano lectivo de 
1980/81, dos seguintes docentes eventuais do ensino 
básico complementar para leccionarem na Escola Pre
paratória do Fogo, devendo entrar imediatamente em 
exercício nos termos do n.“ 2 do artigo 2.“ do Decre
to-Lei n.“ 52/79.

Ruth Ivone de Fátima Rodrigues Baptista de Sá No
gueira.

Maria Anunciação Tolentino Neves.
Mário Alberto Lima Bárber.

Bernardina Augusta da Purificação de Oliveira Sa- 
lústio — com efeitos a partir de 1 de Outubro de 
1980.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 29.“, artigo 197.“ da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura que abaixo se designam e nos termos da alínea C) 
do artigo 67.“' do Decretoi-Lei n.“ 152/79, conjugados 
com os da aín'ea «G» do Decreto-Lei 72/80, de 16 de 
Agosto, são revalidadas as nomeações dos seguintes 
docentes, de serviço eventual, para no ano lectivo de 
1980/81, para leccionarem na Escola Industrial e Comer
cial do MindeCo, devendo entrar imediatamente em exer
cício nos termos do n.“ 2 do artigo 2.“ do Decreto-Lei 
n.“ 52/79:

Por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura de 16 d'e Outubro de 1980 e nos termosí da alínea 
c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alinea g) do Decreto-Lei 
n.“ 72/80, de 16 de Agosto e os do n.“ 2 da Portaria n.“ 
112/72, de 17 de Julho, são revalidadas as nomeações 
para o ano lectivo de 1980/81, dos seguintes docentes 
eventuais do ensino básico complementar para leccio
narem na Escola Preparatória do Fogo, devendo entrar 
imediatamente em exercício nos termos do n.“ 2 do 
artigo 2.“ do Decreto-Lei n.“ 52/79.

Despacho de 3 Outubro de 1980;

Antônio Aurélio da SÜva Gonçalves. 
Raquel Lima Rodrigues Firmino.
Marino Hugo dr. Cruz.
José Morais Cota.
Francisco José da Silva Matos.
Eduardo Antônio Benoliel de Carvalho. 
Antônio Nascimento Firmino.
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Maria Manuela Monteiro Oliveira Afonso. 
Licínia Lopes Roberto.
Daniel Amilcar Gonçalves da Graça.
Maria de Jesus Dias dos Santos.
Crisolita dos Santos Delgado Olim Vieira. 
Jorge Manuel Nobre de Maio.

leccionarem na Escola Preparatória da Praia, devendo 
entrar iinedialamente em. exercício, nos termos do n.“ 2 
do artigo 2." do Decreto-Lei n.“ 52/79.

Despacho de 3 Outubro do 1980';

Coletle Geerts Monteiro.
José Luís Borges da Costa Aquino Pereira. 
João Luís Bastos Teixeira Alves.
Maria de Fátima Tavares Silva Moreira. 
Maria das Doires Velhinho Rodrigues. 
L^icinda Maria Oliveira.

De 16:

Deolinda Fi’ancisca Domingos.

De 27:

Maria Filomena Rocha Medina.

De 11 de Novembro:

Osvaldo Scfúsa Duarte Monteiro — com efeitos a P-u'- 
ti‘r de 21 de Outubro de 1980.

Enrico Paacoal Almeida — com efejlos a partir de 
21 de Outubro de 1980.

De 16:

Filomena Maria Tavares Correia e Sdva

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, que abaixo se designam e nos termos da alínea c) do 
artigo 67.0 do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro 
conjugados com os da alínea g) do Decreto-Lei n.° 72/80, 
dc 16 de Agosto e os do n." 2 da Portaria n.» 112/72, 
de 17 de Julho, são revalidadas as nomeações para o 
ano lectivo de 1980/81 dos seguintes docentes eventuais 
para leccionarem na Escola Preparatória da Praia, de
vendo entrar imediatamente em exercício nos temos 
Qo n.o 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 52/79.

Poi- despachos do Camarada Ministro da Educação c Cul
tura que abaixo se designam e nos lermos da alinca c) 
do a.rtigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugados com 
os da alínea g) do Decreto-Lei n.'' 72/80, de IG de Agosto 
e os do n.° 2. da Portaria n.'> 112/72. de 17 de Julho, 
são revalidadas as nomeações dos seguintes docentes, 
de serviço eventual, para o ano lectivo de 1980/81. para 
leccionarem na EscoM Industrial e Comercial do Mm- 
deto, devendo entrar imediatamente em exercício, nos 
termos do n.» 2, do artigo 2.“ do Decreto-Lei n." 52/79.

Despacho de 3 Outubro dc 1980:

.Arlinda Filomena Lopes do Rosário.
Christa Vvichzorck Almeida.

Despacho de 16 de Outubro de 1980:

Simplício Tavares Varela.
José Luís Gonçalves de Pina.
Leontina Maryse Almeida Ribeiro.
Alderina Auzenda Lima Medina.
Amgiusto Fortes Nogueira.

José Augusto Brito.De 16:

João Rosário Costa.

De 27:

Fernanda Irene Gomes da Silva.

I or despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, que abaixo se designam e nos termos da alínea b) do 
artigo 67.» do Decreto-Lei n.« 152/79, de 31 de Dezembro 
são revalidadas as nomeações dos seguintes professores 
eventuais do 3.° nível (3.'‘ classe) para leccionarem no 
ano lectivo de 1980/81, na Escola Preparatória da 
Prahi, devendo entrar imediatamente em exercício noa 
termos do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79.

De 27:
Valeniina Lopes da Silva.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 32.°, artigo 224.° da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada Mi
nistro da Educação e CuiHura e nos termos da, alínea cj 
do artigo 67.° do Decreto-Lei, n.° 152/79. conjugados com 
os da alínea g) do Decreto-Lei n,<> 72/80, de 16 de Agosto 
ó revaLdrda a nomeação da, professora, de serviço even
tual, Maria Tereza Melo Rodrigiues, para, no ano lectivo 
de 1980/81, lecdonar na Secção do Sal, do Liceu Do
mingos .Ramos, devendo entrar imediatamente em exer
cício, nos termos do n.° 2 do artigo 2." do Decreto-L.ei 
n.° 52/79.

A, despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 31.°, artigo 215.° da tabela de despesa o.hinária do 
orçamento para 1980.

De 3 de Outubro de 1980:

Graciete Filomena Cruz Almeida Ortet.
Maria de Fátima Brito Lima Barbosa Vicente. 
Fátima MaDa Ascenção Almeida Monteiro.
Maria Dulce de Figueiredo Gonçalves.
Maria Aliria Oliveira Chanti'e.
Ivone Zenith Lima Barros Silva.
Maria Emlha Carvalho Monteiro.
Luis Francisco Garção Henrique Paiva.

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, que abaixo se designam e nos termos da ahnea c) do 
artigo 67.° do Decreto-Lei n.'* 152/79, de 31 de Dezembro 
conjugados com os da alínea g) do Decreto-Lei n.° 72/80. 
de 16 de A.gosto do ano em crarso são revalidadas as 
nomeações pava o ano lectivo de 1980/81, do3 segumtes 
docentes eventuais do ensino básico complementar^ para

De 27:

Maria Marlene Lopes F. de Barros.
Aurea Lisboa da Costa Santos.

_As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 12.", artigo 68." da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.
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Por despachos do Camarada Ministro da Ectucação e Cul
tura que abaixo se designam e nos termos da alínea c) 
do artigo 67." do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de De- 
/.cmbro, conjugados com os da alínea g) do Dtecreto- 

72/80, de 16 de Agosto do ano em curso, são

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura que abaixo se designam e nos termos da alínea c) 
do artigo 67." do Decreto-Lei n.’ 152/79, de 31 de De- 
rembro, conjugados com os da alínea g) do Decreto- 
-Lei n." 72/80, de 16 de Agosto do ano em curso, são 
revalidadas as nomeações para o ano lectivo de 1980/81, 
dos segaiintes docentes eventuais do Ensino Básico Com
plementar para leccionarem na Escola Preparatória da 
Ribeira Grande, devendo entrar imediatamelile em exer
cício nos termos do n." 2, do artigo 2." do Decreto-T.ci 
n." 52/79.

-Lei n.'
levalidadas as nomeações para o ano lectivo de 1980/81,
dos seguintes docentes evehtuais do Ensino Básico Com- 
plemJcntar para leccionarem na Escola Preparatória de 
Santa Catarina, devendoi entrar imedíatamehte em exer
cício nos termos do n." 2, do artigo 2." do Decreto-Lei
n." 52/79.

Despacho de 10 de Outubro de 1980:

Moisés Gomes Monteiro.

Pedro Castro Varela.

Düma Alice Victòria Soulé.

José Maria Mendes Varela.

Anselmo da Ressurreição Tomás Lopes dos Santos 
Pedro Romano Bettencourl Júnior.

Eugênia Ana Monteiro dos Reis Tavares.

Maria da Graça Rodrigues Spíno'a Estrela.

Despe^rho de 3 Gutubro de 1980;

Antônio Augusto Coutinho.
Fátima Maria Santos Nascimento.

De 27:

Josq Manuel do Rosário Ramos Pinto. 
Manuel Sii'va Lopes.
Maria Manuela Santos Reis.
Joaniia A'meida Lopes.

Por despacho de 27 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura, e nos termos da alí
nea c) do artigo 67." do Deci'eto-Lci n." 152/79, de 31 
de Dezembro, conjugados com os da alínea g) cio De
creto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto e os do n." 2 da 
Portaria n." 112/72, de 17 de Julho, são revalidadas as 
nomeações para o ano lectivo de 1980/81, dos seguintes 
docentes eveíituaisi do Ensino Básico Complementar, para 
leccionarem, na Escoía PieparatórJa da Ribeira Grande, 
devendo entrar imediatamente em exercício, nos termos 
do n." 2 do artigo 2." do Decreto-Lei n." 52/79:

Maria Tomásia Duarte Silva Barros.
Maria Adelaide Vieira Lima SCva L'ma.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 15.", artigo 96." da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980.

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul- 
lur:. que ababxo se designam e nos termos da alínea b) 
do artigo 67." do Decreto-Lei n." 152/79, de 31 de De
zembro. são revalidadas as nomeações dos professores 
eventuais do 3." nível (3." classe) para reccionarem no 
ano lectivo de 1980/81, na Escola Preparatória de Santa 
Catarina, devendo entrar imeditamente em exercício hos 
íei-mos do n." 2, do artigo 2." do Decreto-Lei n.“ 52/79.

Despacho de 3 Outubro de 1980:

Maria de Fátima Fortes da Cruz.

Eteivina dos Reis Brito.

De 16:

Emílio Moreira Xavier.

De 27:

Oriando Barbosa Fontes Gomse Semedo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí- 
tailo 14.", artigo 186." da tabela de despesa ordiná.ria do 
orçamento para 1980.

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura que abaixo se designam e nos termos da alínea c) 
do arti.go 67." do Decreto-Lei n." 152/79, de 31 de De
zembro, conjugados com os da alínea g) do DPereto- 
-Lei n," 72/80, de 16 de Agosto do ano em curso, são 
revalidadas as nomeações para o ano lectivo de 1980/81, 
dos seguintes docentes evfentuais do Ensino Básico Com- 
plemfentar para leccionarem na Escola Preparatória de 
Santa Catarina, devendo' entrar imedíatamehte em exer- 
cicio nos termos do n." 2, do artigo 2." do Decreto-Lei 
n." 52/79.

Por despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura que abaixo se designam e nos termos da alínea c) 
do artigo 67." do Decreto-Lei n." 152/79, de 31 de De
zembro, conjugados com os da alínea g) do Decreto- 
-Lei n." 72/80, dfe 16 de Agosto e os do n." 2 da Por
taria 112/72, de 17 de Julho, são revalidadas as no
meações para o ano lectivo de 1980/81, dos seguintes 
docentes eventuais do Ensino Básico Compjementar 

leccionarem na Escola Preparatória do Tarrafal,

Despacho de 3 Outubro de 1980:

Fjlomena Ortet Lopes Tavares.
Olímpio José da Rosa.
Manuel de Jesus Lopes Cabral.
Mário Castro Varela.
Maria Leopoldina dos Reis Borges Ortet.

para
devendo entrar imediatamente em exercício nos termos
do n." 2, do artigo 2." do Decreto-Lei n." 52/79.

Despacho de 3 Outubro de 1980'. 
Antônio Firmino dos Reis.

De 16:De 16:

Carlos Artur Rodrigues.Cláudio Alves Furtado.

De 27:

Maria Filomena Vareia Furtado. 
Arnaldo Feiueira.
Idalina da Cruz Delgado.

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
b) do actigo 67." do Decreto-Lei n." 152/79, de 31 de De-
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As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 18.°, artigo 122.° da tabela de desi>esa ordinária do 
orçamento para 1980.

Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cultura, 
na Praia, 28 de Novembro de 1980. — O secretário-geral, 
João Quirino Svencer.

- zembro, é revalidada a nomeação do professor even
tual do 3.° nível (3.“ classe), Faustino Évora Para lec- 
cionar no ano lectivo de 1980/81, na Escola Prepara
tória do Tarrafal, devendo entrar imediatamente em 
exercício nos termos do n.° 2. do artigo 2.° do Decreto- 
-Lei n.° 52/79.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 19.°, artigo 131.° da tabela de despesa ordinária do 
orçamento para 1980. AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Por despacho de 3 de Outubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alinea g) do Decreto- 
-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto do ano em curso, são 
revalidadas as nomeações para o ano lectivo de 1980/81, 
dos seguintes docentes eventuais do ensino básico com- 
plemtentar, para leccionarem na Escola Preparatória 
da Boa Vista, devendo entrar imediatamente em exer
cício, nos termos do n.° 2, do artigo 2.° do Decreto-Lei 
n.° 52/79:

•Secretaria dc Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO
1. De conformidade com autorização superior se faz 

sabec que se acha aberto, pelo prazo de trinta dias a contar 
da, data da publicação do presente anúncio no Boletim Ofi
cial, concurso documental entre indivíduos de ambos os 
sexos para preenchimento de vagas de técn co comercial 
(ietra M) do quadro do pessoal dos Serviços dos Transpor
tes Aéreos de Cabo Verde:

2. Requisitos exigidos:
aj Ser natural de Cabo Verde.
b) Ter idade compreendida entre os 18 e os 35 anoS;
c) Possuir o actual 3.° ano liceal;
d) Ter o serviço mil tar cumprido (os candidatos que

não sejam já funcionários);
e) Ter bom comportamento moral e civ'l.

3. Os candidatos terão a preparação de uma semana, 
finda a qual serão submetidas a testes de selecção.

4. A admissão ao concurso é feita mediante requerimento 
dos interessados dirigidos ao Camarada Ministro dos Trans- 
poiries e Com.unicações, com a ass natura devidamente reco
nhecida por notário, acom.panhado de documentos compro- 
vativos dos requisitos exigidos nas alíneas precedentes.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 4 de Dezem
bro de 1980. — O Director-Geral, Jorge Manuel Soares de 
Brito.

Arnaldino Bernardo Bahros Lima.
Filomena de Fátima Ramos Lima Monteiro.

Por despacho de 3 de Oaitubro de 1980, do Camarada 
Ministro da Educação e Cultura e nos termos da alínea 
c) do arügo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugados com os da alínea g) do Decreto- 
-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto e os do n.° 2 da Portaria 
n.° 112/72, de 17 de Julho, é revalidada a nomeação 
para o ano lectivo de 1980/81, ao professor eventual 
do ensino básico complementar, Ulisses da Ressurreição 
de Ameida Pereira, para leccionar na Escola Prepara
tória da Boa Vista, devendo entrar imediatamente em 
exercício nos termos do n.° 2 do artigo 2.° do Deereto- 
-Lei n.° 52/79.

IMPRENSA NACIONAL DE CABC VEn.DE


